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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 20/2026/PCI
DESTINAÇÃO CIENTÍFICA DE CADÁVERES NÃO RECLAMADOS
Anexo II –  Termo de Doação
A Polícia Científica do Estado de Santa Catarina, com sede na Avenida Governador Ivo Silveira, nº 1521, Bairro Capoeiras, Florianópolis/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 36.127.642/0001-01, celebra o presente Termo de Doação com a Instituição de Ensino [Nome da Instituição], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], estabelecida no endereço [Rua, Número, Bairro, Cidade], doravante denominada [SIGLA da Instituição].
A [Nome da Instituição de Ensino], ao aceitar o recebimento de cadáver não reclamado, compromete-se a:
I. Responsabilizar-se pela retirada e pelo transporte do cadáver junto ao Instituto Médico Legal onde este se encontrar, realizando-o no prazo de até 10 (dez) dias corridos, sob pena de redistribuição do corpo para a próxima Instituição da lista, conforme item 9.4 do Edital de Chamamento Público nº 20/2026.
II. Manter sob sua responsabilidade todas as atividades relacionadas ao preparo, conservação e guarda do corpo, as quais deverão ser executadas exclusivamente por técnicos, professores ou acadêmicos pertencentes ao seu próprio quadro, sendo vedada qualquer forma de terceirização.
III. Utilizar o cadáver cedido única e exclusivamente para fins científico-acadêmicos.
IV. Manter o cadáver cedido sob sua custódia, sendo vedado, sob qualquer título, o empréstimo, cessão, doação ou qualquer outra forma de transferência de posse ou responsabilidade, ainda que temporária, a outra instituição ou pessoa física ou jurídica.
V. Responsabilizar-se pela inumação do cadáver quando ultrapassada sua possibilidade de utilização, nos termos da legislação vigente.
VI. Manter sob sua guarda os dados gerais de identificação do cadáver, quais sejam: características gerais; identificação; fotografias; ficha datiloscópica; resultado de necropsia, se realizada; e demais documentos ou informações considerados pertinentes.
[Cidade], ___ de ___________________ de ______.

[Nome do Responsável pela Disciplina de Anatomia Humana]
[Cargo/Função]
De acordo, 
[Nome do Representante Legal da Instituição]
[Cargo/Função]
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